
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

LEI Nº 5.012/PMC/2022 
 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI N. 
716/PMC/1996 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO DE ÁREA A 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO DE CACOAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº. 716/PMC/1996 – AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO DE ÁREA A ASSOCIAÇÃO DOS 

SERVIDORES DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CACOAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ” 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Cacoal/RO, 03 de maio de 2022. 
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